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A COORDENAÇÃO DO PET-SAÚDE DA FAMÍLIA da Universidade Federal de Campina Grande e 

da Universidade Estadual da Paraíba torna pública a abertura de inscrições para o Processo 

seletivo para Aluno Voluntário que participará do Programa de Educação pelo Trabalho (PET-

SAÚDE) durante os anos letivos 2010 e 2011, conforme os termos que seguem.  

 

Das atribuições: 

Participar das atividades de comunicação em saúde do grupo PET-Saúde da Família, apoiando 

a coordenação do programa na elaboração informativos, redes de comunicação social virtual e 

física e atividades científicas e de extensão, com vistas a colaborar na promoção da integração 

entre os grupos PET-Saúde da Família, a Coordenação do Programa, as instituições parceiras e 

financiadoras e a sociedade em geral. 

 

Das inscrições 

As inscrições serão realizadas exclusivamente por e-mail mediante o envio de mensagem para 

“pet.ccbs@yahoo.com.br” contendo os dados indicados no formulário contido no Anexo I. No 



dia da entrevista, o aluno deverá trazer RDM (relação de Disciplinas matriculadas) original ou 

cópia autenticada. 

 

Dos requisitos para preenchimento da vaga: 

- Ser aluno regularmente matriculado em cursos da área de saúde ou comunicação da UFCG ou 

UEPB; 

- Ter noções práticas de informática (Internet Explorer ou Mozila Firefox e webmail); 

- Saber criar, no ambiente virtual, redes sociais (Blogs, Twiters etc...); 

- Ter 20 horas de disponibilidade por semana; 

- Estar com o CPF regularizado frente à Receita Federal. 

 

Dos critérios de Seleção: 

A seleção consistirá de duas etapas, que ocorrerão simultaneamente: 

1) Entrevista, que abordará: 

1. - o interesse do aluno em participar do PET-Saúde da Família; 

2. - a disponibilidade do aluno em participar do PET-Saúde da Família; 

2) Análise das habilidades do aluno com as ferramentas de comunicação virtual: 

- Nesta etapa, os interessados deverão apresentar um blog ou um twitter, previamente 

criado pelo candidato, e que possa ter utilidade no contexto das atribuições exigidas dele. 

- Serão considerados na avaliação: correção gramatical, originalidade, criatividade, 

interatividade e eficiência na divulgação de informes entre os grupos do PET – Saúde da 

Família e a Coordenação do Programa.  

- O candidato também deverá demonstrar domínio de webmail (postagem de mensagens 

com anexos (com cópia normal ou oculta) além de criação e gerenciamento de grupos de 

email).  

 

Das Vagas 

Será escolhido apenas um (01) candidato, que desempenhará as atividades de natureza 

voluntária, sendo-lhe entregue, ao final do programa ou de no mínimo 06 meses de atividade, 

um certificado de extensão vinculado ao PET-Saúde da Família.  



 

 

Do calendário 

Início das inscrições (a partir da 00:00h) 02/08/2010  

Fim das inscrições (até às 24:00h) 14/08/2010 

Divulgação dos dias e horários das entrevistas (feita pelos emails dos 

candidatos) 

16/08/2010 

Data da divulgação do resultado da seleção (feita pelos emails dos candidatos 

e pelo quadro de avisos do CCBS) 

Até 21/08/2010 

Período de recursos dos alunos inscritos (até as 24:00h pelo email do PET-

Saúde)  

Até 23/08/2010 

Divulgação do resultado final do processo seletivo  Até 26/08/2010 

Primeira reunião 30/08/2010 

 

 

Da exclusão do aluno no Programa 

Será eliminado do programa, inclusive sem direito a certificação, caso a exclusão ocorra 

em um período inferior a seis meses de atividades desenvolvidas, o aluno que: 

 Apresentar queda no rendimento acadêmico;  

 Não possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes; 

 Não participar ativamente ou apresentar desempenho insatisfatório nas atividades 

para as quais foi selecionado; 

 Concluir, abandonar ou trancar o curso de graduação; 

 Desistir do programa; 

 Praticar ou se envolver em ações não condizentes com os objetivos do programa; 

 

Os casos omissos neste edital serão deliberados pela Coordenação do PET-Saúde da Família. 

 

Campina Grande, 30 de julho de 2010 

 
Juliana Sampaio 

Coordenadora do Programa PET-Saúde/ UFCG/UEPB 
 



 

Anexo I 

 

Não digite números com hifem ou pontos. Exs.: Telefone: 9999-9999 (errado) CEP: 58.100-000 

(errado) 

 

NOME COMPLETO:  

DATA DE NASCIMENTO:  

ESTADO CIVIL: solteiro(a) 

SEXO:  

NATURALIDADE (ESTADO E CIDADE):  

NOME DO CONJUGUE: 

NOME DA MAE:  

NOME DO PAI:  

 

CPF:  

RG:  

TIPO DE RG (ORGAO EMISSOR):  

UF DO RG:  

DATA DE EMISSAO:  

 

ENDEREÇO COMPLETO:  

Logradouro:  

Nº: 

Complemento: apto  

Bairro:  

C idade: Campina Grande 

UF: PB 

CEP:  

TELEFONE COMERCIAL: 

TELEFONE CELULAR: (83)  

TELEFONE RESIDENCIAL: (83)  

E-MAIL:  

 

IES(Instituição de Ensino Superior):  

NOME DO CURSO:  

ANO DE INGRESSO NO CURSO: 

PERÍODO ATUAL:  

 

 

 

 


